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regularização das faltas ou defeitos observados e fará relatórios mensais 
que serão enviados à coordenadoria de administração e finanças até o dia 
10 subsequente de cada mês.
art. 3º. as decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
fiscal deverão ser encaminhadas aos seus superiores, em tempo hábil, 
para adoção das medidas convenientes.
art. 4º. fica revogada a Portaria Nº 505/2020, de 30/11/2020 e publica-
da no doe em 08/01/2021.
art. 5º. esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
art. 6º. dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
José fraNcisco de JesUs PaNtoJa Pereira
secretário de estado de JUstiça e direitos HUMaNos

Protocolo: 640030
PoRtARiA DE DESiGNAção DE fiScAL nº 129 de 25 de março de 
2021
o secretario de estado de JUstiça e direitos HUMaNos, no uso 
das suas atribuições que lhe confere a lei 7.029/2007,
resolve:
art. 1º designar os servidores abaixo indicados para, com observância na 
legislação vigente, atuar como fiscal do Contrato nº 02/2020 celebrado 
entre a secretaria de estado de Justiça e direitos Humanos - seJUdH e a 
empresa execUtiva serviços técNicos e esPecialiZados,
obJeto: contratação de empresa especializada na prestação de eventuais 
serviços de manutenção predial, preventiva e corretiva, com fornecimento 
de materiais, visando execução de atividades de manutenção, reforma e 
reparos de instalações prediais da seJUdH – Processo 2021/322895.
fiscal titUlar: roberto carlos boa Morte garceZ - MatrÍcUla 
Nº 5942345/2
Art. 2º.  O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacio-
nadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e fará relatórios mensais 
que serão enviados à coordenadoria de administração e finanças até o dia 
10 subsequente de cada mês.
art. 3º. as decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
fiscal deverão ser encaminhadas aos seus superiores, em tempo hábil, 
para adoção das medidas convenientes.
art. 4º. fica revogada a Portaria Nº 470/2020, de 23/11/2020 e publica-
da no doe em 25/11/2020.
art. 5º. esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
art. 6º. dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
José fraNcisco de JesUs PaNtoJa Pereira
secretário de estado de JUstiça e direitos HUMaNos

Protocolo: 640033
PoRtARiA DE DESiGNAção DE fiScAL nº 128 de 25 de março de 
2021.
o secretario de estado de JUstiça e direitos HUMaNos, no uso 
das suas atribuições que lhe confere a lei 7.029/2007,
resolve:
art. 1º designar os servidores abaixo indicados para, com observância na 
legislação vigente, atuar como fiscal do contrato celebrado entre a Secre-
taria de estado de Justiça e direitos Humanos e a empresa coMPaNHia 
do PaPel – eireli.
coNtrato Nº 04/2020
obJeto: forNeciMeNto de Material de exPedieNte em conformidade 
com as especificações, qualidade e condições gerais estabelecidas no Ter-
mo de referência. Processo nº 2021/322895
fiscal titUlar:  MaNoel beNedito de oliveira - MatrÍcUla: 
3151719/2
fiscal sUbstitUto: JoseaNe tavares farias – gPsg - MatrÍcUla: 
5898162/1
Art. 2º.  O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacio-
nadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e fará relatórios mensais 
que serão enviados à gerência de contratos e convênios até o dia 10 sub-
sequente de cada mês.
art. 3º. as decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
fiscal deverão ser encaminhadas aos seus superiores, em tempo hábil, 
para adoção das medidas convenientes.
art. 4º. fica revogada a Portaria Nº 333, de 19/10/2020, publicada no 
Diário Oficial em 21/10/2020.
art. 5º. esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
art. 6º. dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
José fraNcisco de JesUs PaNtoJa Pereira
secretario de estado de JUstiça e direitos HUMaNos

Protocolo: 640032
PoRtARiA DE DESiGNAção DE fiScAL nº 130 de 25 de março de 
2021
o secretario de estado de JUstiça e direitos HUMaNos, no uso 
das suas atribuições que lhe confere a lei 7.029/2007,
resolve:
art. 1º designar os servidores abaixo indicados para, com observância na 
legislação vigente, atuar como fiscal do contrato celebrado entre a Secre-
taria de estado de Justiça e direitos Humanos e a empresa i. K. barros 
& cia ltda.
coNtrato Nº 09/2019
obJeto: contratação de empresa especializada na locação de aparelha-
mento para eventos diversos.
Processo: 2021/322895
fiscal:
titUlar: tileNe reNata batista de alMeida - MatrÍcUla: 5959037/1
sUbstitUto: aNa claUdia teixeira saNtiago cHaves - MatrÍcUla: 
5958833/1

Art. 2º.  O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacio-
nadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e fará relatórios mensais 
que serão enviados à coordenadoria de administração e finanças até o dia 
10 subsequente de cada mês.
art. 3º. as decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
fiscal deverão ser encaminhadas aos seus superiores, em tempo hábil, 
para adoção das medidas convenientes.
art. 4º. fica revogada a Portaria Nº 504/2020, de 30/11/2020 e publica-
da no doe em 08/01/2021.
art. 5º. esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
art. 6º. dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
José fraNcisco de JesUs PaNtoJa Pereira
secretário de estado de JUstiça e direitos HUMaNos

Protocolo: 640038
PoRtARiA DE DESiGNAção DE fiScAL nº 137, de 25 de março de 
2021.
o secretario de estado de JUstiça e direitos HUMaNos, no uso 
das suas atribuições que lhe confere a lei 7.029/2007,
resolve:
art. 1º designar os servidores abaixo indicados para, com observância na 
legislação vigente, atuar como fiscal do contrato celebrado entre a Secreta-
ria de estado de Justiça e direitos Humanos e a empresa stoque soluções 
tecnologicas s/a.
coNtrato Nº 01/2019
obJeto: a locação de impressora multifuncional laser monocromático a4 
Kyocera ecosYs M3550idN + dMcoNNect, com suportes técnicos e con-
sumíveis.
Processo nº 2021/322895.
fiscal:
titUlar: WesleY da silva araúJo - MatrÍcUla: 5898744/2
sUbstitUto: aNgelica cristiNa ortiZ elMescaNY - MatrÍcUla: 
54185870/3
Art. 2º.  O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacio-
nadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e fará relatórios mensais 
que serão enviados à coordenadoria de administração e finanças até o dia 
10 subsequente de cada mês.
art. 3º. as decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
fiscal deverão ser encaminhadas aos seus superiores, em tempo hábil, 
para adoção das medidas convenientes.
art. 4º. fica revogada a Portaria Nº 356/2019 de 26/10/2020 e publica-
da no doe em 05/11/2020.
art. 5º. esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
art. 6º. dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
José fraNcisco de JesUs PaNtoJa Pereira
secretário de estado de JUstiça e direitos HUMaNos

Protocolo: 640065
PoRtARiA Nº 142 de 25 de março de 2021
gestor do PrograMa estadUal de Proteção aos defeNsores e 
defeNsoras dos direitos HUMaNos – PPddH
o secretario de estado de JUstiça e direitos HUMaNos, no uso 
das suas atribuições que lhe confere a lei 7.029/2007 e com fundamento 
nos art. 2º, inciso vi, e art. 61 da lei federal nº 13.019/2014,
resolve:
art. 1º designar o servidor Marcos rogério brito de assUNção – Ma-
trícula 5958989/1 (PPddH), para exercer a função de gestor do Progra-
ma estadual de Proteção aos defensores e defensoras dos direitos Huma-
nos – PPddH celebrado entre a secretaria de estado de Justiça e direitos 
Humanos - seJUdH e as organizações da sociedade civil – osc.
art. 2º são atribuições do gestor:
1. Acompanhar e fiscalizar a execução das parcerias firmadas com 
as organizações da sociedade civil – osc, de acordo com os Planos de 
trabalho aprovados, adotando todas as medidas necessárias à correta exe-
cução dos mesmos;
2. Produzir relatório técnico de monitoramento e avaliação para 
subsidiar a comissão de monitoramento e avaliação sobre o andamento da 
parceria;
3. emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de 
contas das parcerias celebradas. No caso de prestação de contas única, o 
gestor emitirá parecer técnico conclusivo para fins de avaliação do cumpri-
mento do objeto;
4. informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que 
comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas da par-
ceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como 
as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas 
detectados;
5. disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessá-
rios às atividades de monitoramento e avaliação
art. 3º fica revogada a Portaria Nº 392/2020, de 09/11/2020 publicada 
no doe em 11/11/2020.
art. 4º dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
José fraNcisco de JesUs PaNtoJa Pereira
secretário de estado de JUstiça e direitos HUMaNos

Protocolo: 640072
PoRtARiA DE DESiGNAção DE fiScAL nº 141, de 25 de março de 
2021.
o secretario de estado de JUstiça e direitos HUMaNos, no uso 
das suas atribuições que lhe confere a lei 7.029/2007,
resolve:
art. 1º designar os servidores abaixo indicados para, com observância 
na legislação vigente, atuar como fiscal do contrato celebrado entre a Se-


